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RESOLUÇÃO Nº 477, DE 7 DE AGOSTO DE 2007 
 

 

Aprova o Regulamento do Serviço Móvel 

Pessoal – SMP. 

 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.472 – Lei Geral de 

Telecomunicações - LGT, de 16 de julho de 1997, que estabelece que os serviços de 

telecomunicações são organizados com base no princípio da livre, ampla e justa competição 

entre todas as prestadoras, devendo o Poder Público atuar para propiciá-la, bem como para 

corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir as infrações da ordem econômica; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui à Agência a 

competência de adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e para 

o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras e, especialmente, exercer o poder 

normativo relativamente às telecomunicações; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da LGT, segundo o qual a disciplina da 

exploração dos serviços no regime privado tem por objetivo viabilizar o cumprimento das 

leis, em especial das relativas às telecomunicações, à ordem econômica e aos direitos dos 

consumidores; 

 

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta 

Pública nº 642, de 15 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 16 de 

setembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 444, de 27 de julho de 

2007; 

 

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 53500.007889/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço Móvel Pessoal – SMP, na forma do 

Anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2º O Anexo a esta Resolução entra em vigor 6 (seis) meses após a publicação 

desta Resolução. 

Parágrafo único. Revogar, na mesma data prevista no caput, a Resolução nº 316, 

de 27 de setembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 1º de outubro de 2002, e 
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a Resolução nº 354, de 18 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 22 

de dezembro de 2003. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

Presidente do Conselho 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 477, DE 7 DE AGOSTO DE 2007 

 

REGULAMENTO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS E DAS PRESTADORAS DO SMP 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES DO USUÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Constituem deveres dos Usuários do SMP: 

I - levar ao conhecimento do Poder Público e da prestadora as irregularidades de 

que tenha conhecimento referentes ao SMP; 

II - utilizar adequadamente o SMP, respeitadas as limitações tecnológicas;  

III - cumprir as obrigações fixadas no Contrato de Prestação do SMP, em especial 

efetuar pontualmente o pagamento referente à prestação do serviço, observadas as disposições 

deste Regulamento;  

IV - somente fazer uso de Estação Móvel que possua certificação expedida ou 

aceita pela Anatel;  

V - manter a Estação Móvel dentro das especificações técnicas segundo as quais 

foi certificada;  

VI - indenizar a prestadora por todo e qualquer dano ou prejuízo a que der causa, 

por infringência de disposição legal, regulamentar ou contratual, independentemente de 

qualquer outra sanção;  

VII - comunicar imediatamente à sua prestadora:  

a) o roubo, furto ou extravio de aparelhos;  

b) a transferência de titularidade do aparelho;  

c) qualquer alteração das informações cadastrais.  

 

Art. 9º Os direitos e deveres previstos neste Regulamento não excluem outros 

previstos na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, na regulamentação aplicável e nos 

contratos de prestação firmados com os Usuários do SMP. 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DAS CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS DO SMP 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 77. As prestadoras devem dispor de meios para identificar a existência de 

fraudes na prestação do SMP, em especial aquelas consistentes na utilização de Estação 

Móvel sem a regular Ativação utilizando Código de Acesso associado a outra Estação Móvel. 

Parágrafo Único. A prestadora deve participar, juntamente com as demais 

prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de um sistema de 

prevenção de fraudes, partilhando os custos e benefícios advindos dessa prevenção. 

 

Art. 78. Em nenhuma hipótese o Usuário será onerado em decorrência de fraudes 

na prestação do SMP, devendo o serviço ser restabelecido nas mesmas condições pactuadas 

anteriormente. 

§ 1º Não haverá cobrança de assinatura do Usuário de Plano Pós-Pago de Serviço 

pelo período em que o serviço foi interrompido em decorrência de fraude. 

§ 2º Não deverá contar o prazo de validade dos créditos de Usuário de Plano Pré-

Pago de Serviço pelo período em que o serviço foi interrompido em decorrência de fraude. 

§ 3º O Usuário não será obrigado a alterar seu Código de Acesso, se não desejar, 

em virtude de fraude. 

§ 4º Nos casos em que seja necessária a troca da Estação Móvel, o Usuário terá 

direito de receber uma nova Estação Móvel, sem qualquer custo, de qualidade igual ou 

superior à Estação Móvel afetada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


